
• 

• 

• • 

• 
• 

• 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 110 1.061, 4e 13 4e junho c!e 1.918. 

DiapÕe aobra autorizaçio c!a proaa•aa 
de doação e posterior doação de área de terra à LBA - l"und.a 

cão Legiio Brasileira de Assistência • 

BRUNO JO.lo PATBLLI, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista, Batac!o de São Paulo, uaanc!o de 

&uaa atri.Ouiçõea le9aia, e de acordo COJD. o aprovado pela Ci 
1ne.ra Municipal, em. sessão ordinária realisada ern 10 de ju-• 

nho de 1.988, PllOMULGA a sequinta Lai: 

Artigo 10 - Fica o Podar Bxecutivo • 
&utorisado a proaiatar doação • poatariormante doar à LBA -' 
Fundação Le9ilo Brasileira da Aseiatência, para instalação' 
de wn. Centro de Convivência, área de 1.000,00 m• (hum ail • 

metros quadrados) , de propriedada da Municipalidade a aer • 
desm~mbrada de maior porção, a aequir descrita e caracteri
zada& 

"A pre•ent• descrigão inicia-ae na • 
divisa da Creche Municipal,e no alinhamento da Rua 2rojeta
da1 daí., seque pelo alinhi.UtWn~o da Rua Projetada com rllllO • 

de 42001•13• SW e dietãncia d• 25,00 ata.1 dai, deflete à ' 
esqlla~da e segue oonfrontando com. a área desta Uunioipalict.!_ 

de com. rumo de 47058 1 47• SE e diatância de 40 1 00 •ta., dai, 
deflete i esquerda e seque confrontando coa a irea deata li.!. 

nicipalidade com X"UllO da 42001'13" ~B e distância de 25,00' 

mta.1 dai, deflete à esquerda e •e<Jue pela divisa da Creche 
Municipal ooa rwoo de 47osa•47• llW e diatincia de 40,00 ' 
llts., ati encont.rar a origem deata. deacrioão, totalizando • 

uma área da 1.000,00 m• (hum mil metroa quadrado•)" • 

Artigo 20 - A Donatária fica obriga
da a executar a obra no prazo de 02 (doia) anoa, a contar • 
da data da aaainatura da E&oritura de proaeaaa de doaoio, ' 
sob pena de retroceasão do iJAável l propriedade da Munici~ 

lidada, independente de notificaçio judicial ou extra-jud -
cial • 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fla. 02 

Artigo 30 - A donatiria •••wairi, ' 
COll. a aaainatura 4a escritura de promieaaa de doaçio, O CO!! 

promiaao de não efetuar deacarga de eagotoa aanitirioa dir.! 

taaente aa c:uraoa naturai• de água, •- privio e efioaa tr~ 

t•Mnto. 

Artiqo 40 - Bata Lei entrari ea vi-' 
as diaposivi5e• ea 9or na data de aua publicacio, 

contrário • 

revogada.a 

\ 

J Patelli 
to Municipal 

' 

Pul>licada no Departamento de lldaini.! 

traçio deata Prafeitura Municipal, aoa trese diaa do Ilia de 
junho do ano de mil, novecentos e oitenta • oito. 

~/J 
;:~:-~ Diretor 


